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PODER JUDICIÁRIO

Remetido v»ae-man.

Belém, J
TUÍBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Oncio Circulai- n.° 033/2017-CJCI

Processo n.® 2016.7.002213-1

A Sua flxcelência o (a) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a),

Belém, 16 de fevereiro de 2017.

Cumprimentando-o (a), encaminho a Vossa Excelência para
conhecimento, cópia da decisão desta Corregedoria de Justiça, proferida nos autos da
Consulta formulada pela Senhora Yumi Dohara, Secretária do Fórum da Comarca de
Abaetetuba. em exercício.

Atenciosamente,

Des.^ VANIA VALENTE DO COOTO FORTES BITAR CUNHA
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior
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